
JUSTIÇA ECOLÓGICA PARA A LAGOA DA CONCEIÇÃO  

PARECER JURÍDICO 

Ação Civil Pública “Estrutural” com pedido de tutela provisória de urgência.  

Requerente: Grupo de Pesquisa “Direito Ambiental e Ecologia Política na Sociedade 

de Risco” –  GPDA/UFSC/CNPq.   

Pareceristas: Letícia Albuquerque1e Leatrice Faraco Daros2.   

***   

1. O contexto e limites da consulta.   

O Grupo de Pesquisa Direito Ambiental e Ecologia Política na Sociedade de 

Risco –  GPDA/UFSC/CNPq - solicitou a elaboração, a título pro bono, de parecer 

jurídico sobre o papel  que as considerações sobre justiça ecológica podem ter na 

abordagem do desastre ocorrido na Lagoa  da Conceição (Florianópolis, SC) por 

conta do rompimento da Barragem de Evapotranspiração  da Companhia 

Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN), ocorrido no dia 25 de janeiro  de 

2021.   

A consulta tem por fim auxiliar a instrução da peça processual a ser proposta 

e restringe-se  à análise do seguinte conjunto de quesitos:   

1) O que se entende por justiça ecológica e como essa perspectiva pode 

auxiliar a Lagoa  da Conceição?   
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2) Quais os desafios da justiça ecológica no caso da Lagoa da Conceição?   

***   

2. Resposta aos quesitos.   

 

A justiça ecológica baseia-se na premissa de que o ambiente é 

fundamentalmente  compartilhado entre todas as formas de vida3. Desta maneira, o 

ambiente constitui-se como um bem  comum não apenas da humanidade, pois toda 

interação humana impacta e é impactada pela  natureza, mas de toda a Comunidade 

da Terra4. Nesse sentido, a expressão justiça ecológica  representa o vínculo entre 

as noções de justiça e ecologia5, na qual se acomodam as preocupações  

concernentes ao relacionamento entre as comunidades humanas e não-humanas 

que compõem a  Comunidade da Terra e as questões de justiça social e ambiental 

nas quais os seres humanos  impactam e são impactados pelo meio ambiente. 

Portanto, a expressão justiça ecológica é capaz de  acomodar tanto as 

problemáticas da justiça ambiental como as preocupações da justiça inter-espécies  

e os direitos da natureza6. “Nesse sentido, postula-se que a justiça ecológica se 

apresenta como  necessária para a efetivação de mudanças legislativas aptas a 

garantir a dignidade e a integridade de  todas as formas de vida e a própria 

sobrevivência da espécie humana”7.   
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Conforme explica Schlosberg8, tradicionalmente, a ideia de justiça concentra-

se em uma  percepção distributiva de como e o que é distribuído na construção de 

uma sociedade justa9. Todavia,  apesar da importância dos problemas de 

distribuição, a justiça também deve abordar os processos  que constroem a má-

distribuição10, os quais podem ser percebidos ao se adicionar o elemento do  

reconhecimento na abordagem da justiça11. Desta maneira, a falta de 

reconhecimento nos domínios  sociais e políticos inflige danos aos indivíduos e às 

comunidades, servindo de base para a injustiça  distributiva12. Nesse sentido, a 

dificuldade de reconhecer a natureza como detentora de direitos  inerentes à sua 

condição implica na carência de reconhecimento, acarretando uma injustiça 

ecológica  diante da distribuição desproporcional dos danos a que a natureza é 

subjugada. Portanto, o enfoque  da justiça ecológica busca um acesso equitativo à 

capacidade de sustentação do planeta,  questionando a exposição injusta aos danos 

ambientais, ressaltando-se que, na justiça ecológica, eles  não estão limitados 

apenas aos humanos.   

Ainda, constata-se que o relacionamento entre a justiça enquanto distribuição 

e a justiça  como reconhecimento atua na esfera da participação de indivíduos e de 

comunidades13. Diante disso,  é possível perceber o liame entre a falta de 

reconhecimento e a carência da participação, o que resulta  no seguinte silogismo: 

“Se você não é reconhecido, você não participa; se você não participar, você   
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não é reconhecido”14. Dessa forma, quando, por um lado, as instituições criam 

condições que  dificultam a equidade e o reconhecimento, por outro, esses fatores 

impedem a participação em  instituições políticas e culturais15. Diante disso, mostra-

se premente um aperfeiçoamento nos  mecanismos de participação para combater 

as outras duas formas de injustiça. Portanto, nota-se que  a justiça exigida pela 

justiça ecológica é tripla: equidade na distribuição dos riscos, reconhecimento  da 

diversidade de participantes e de experiências nas comunidades e participação nos 

processos  políticos que criam e gerenciam a política ecológica/ambiental.   

No Brasil, o conceito de justiça ecológica, considerando-se o paradigma 

constitucional  estabelecido pela Constituição Federal de 1988, clama pela atuação 

conjunta de cidadãos e Estado,  devendo-se viabilizar a participação da população 

na gestão ambiental. Com efeito, para se alcançar  a justiça ecológica é necessária a 

participação das comunidades nas tomadas de decisão para gestão  ambiental, a fim 

de evitar que determinados grupos sejam aviltados em sua dignidade humana ou  

integridade ecológica16
 

No campo das teorias da justiça, essa tríplice perspectiva da justiça ecológica 

consegue ser  sintetizada pela abordagem das capacidades17. Essa concepção 

incide sobre as capacidades necessárias  para o funcionamento pleno de cada vida, 

focando-se na transformação dos bens para o  florescimento de indivíduos e 

comunidades e reconhecendo a injustiça na limitação do  funcionamento e do 

florescimento de cada vida. Nesta teoria, Nussbaum18ultrapassa uma das  fronteiras 

liberais da teoria da justiça ao estender as considerações morais aos animais não 

humanos.  Ela menciona o que entende por participação política para os animais não 



humanos, na qual os   
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direitos podem ser defendidos por representantes humanos, com a concessão de 

direitos de  propriedade para a integridade territorial do habitat. Schlosberg, por sua 

vez, advoga pela ampliação  da abordagem das capacidades para mundo natural no 

quadro de uma teoria da justiça ecológica.  Nesse sentido, pondera que o 

florescimento é um elemento correlato nas esferas do ser humano e da  natureza. 

Diante disso, as capacidades abrangem o que é necessário para o funcionamento e 

o  florescimento de humanos e não humanos, sendo que o respeito à integridade 

ecológica, para a  natureza, equivaleria ao respeito à dignidade humana, para os 

humanos.   

A integridade ecológica, na concepção de Garver19, é uma noção que alberga 

tanto os  ecossistemas selvagens como as áreas transformadas pela presença 

humana e seus impactos,  reconhecendo um nível condicional de simbiose entre 

humanos e a natureza não humana,  consistente com um relacionamento humano-

Terra que é capaz de se aprimorar mutuamente. Desta  forma, a integridade 

ecológica encerra uma concepção na qual a natureza não humana pode florescer  e 

existir como sujeito de sua vida, semelhante ao relacionamento que os povos 

originários possuem  com a Pachamama, reconhecendo-se como integrantes do 

todo e zelando pela natureza, pois assim  como o ser humano está na natureza, a 

natureza está no ser humano.   

Diante de tudo isso, a perspectiva da Justiça Ecológica pode auxiliar a Lagoa 



da Conceição,  pois, neste prisma, a Lagoa da Conceição é vista como um ente que 

participa da comunidade de  justiça e não apenas um objeto de justiça. A Lagoa da 

Conceição tem direito a manter a sua  integridade ecológica, devendo-se preservar 

as capacidades (capabilidades20) próprias e necessárias  para ser a Lagoa da 

Conceição.   

***   

Um dos desafios para a justiça ecológica é mudar a percepção da legislação 

ambiental para  uma legislação ecológica. O direito ecológico é entendido como um 

novo paradigma que busca  restringir a atividade humana/econômica dentro de 

limites ecológicos, promovendo uma sociedade   
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ecologicamente justa21. De acordo com o Manifesto de Oslo22, “a abordagem 

ecológica do direito é  baseada no ecocentrismo, holismo e justiça 

intra/intergeracional e interespécies”, reconhecendo-se  as interdependências 

ecológicas. Essa perspectiva busca uma nova cosmovisão (ou resgatar a  

cosmovisão ancestral dos povos nativos da América) na qual o relacionamento 

humano-Terra  aconteça através de um aprimoramento mútuo23, afastando-se da 

abordagem linear do pensamento  científico moderno baseada em uma narrativa 

antropocêntrica que empresta primazia ao  crescimento econômico. A abordagem 

ecológica, todavia, é um enfoque ecocêntrico no qual se  inclui a presença humana 

na Terra, de uma maneira simbiótica.   

Desta maneira, o ecocentrismo, a primazia ecológica e a justiça ecológica 

compõem o que  Sbert chama de lentes do direito ecológico e, a partir delas, é 

possível analisar o direito ambiental -  que não consegue responder à gama de 

questões relacionadas à proteção da natureza - para torná-lo  ecologicamente justo 

e eficaz. Assim, é interessante sublinhar as ideias que tais conceitos exprimem:   



- Ecocentrismo: reconhecimento e respeito do valor de todos os seres e a 

interconexão entre  eles, promovendo igualmente os interesses de todos os 

membros da comunidade terrestre, humanos  e não humanos24;   

- Primazia Ecológica: garantia de limitação dos comportamentos e dos sistemas 

sociais e  econômicos, obedecendo limites ecológicos como as fronteiras ou limites 

planetários25;  - Justiça Ecológica: garantia de acesso equitativo à capacidade de 

sustentabilidade do planeta  Terra bem como o reconhecimento e a participação de 

todos os membros da comunidade terrestre,  tanto as presentes como as futuras 

gerações de humanos e as outras formas de vida e de sistemas,  evitando-se a 

alocação desproporcional de danos ambientais26. Conforme mencionado alhures, a  

justiça ecológica pede por procedimentos de formulação de políticas que incentivem 

a participação   
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ativa da comunidade, institucionalizando-se a participação pública, reconhecendo-se 

os  conhecimentos comunitários e utilizando-se formatos e intercâmbios 

interculturais, o que permitirá  a participação de toda a diversidade que existe na 

comunidade terrestre27.   

Portanto, a realização da justiça ecológica para a Lagoa da Conceição implica:   

- na ausência de desigualdade quanto aos danos ambientais, considerando-se 

que a própria Lagoa  pertence à comunidade da Terra e é um ecossistema vivo, 

sendo considerada um sujeito da  comunidade de justiça na perspectiva da justiça 

ecológica;   

- no reconhecimento da Lagoa da Conceição como membro da comunidade 

de justiça  merecedora de considerações morais, e não apenas um objeto, de 



conteúdo utilitário para as  aspirações humanas;   

- na promoção da participação da comunidade, enquanto protagonistas das 

lutas por justiça  ambiental e representantes dos interesses do ecossistema da 

Lagoa da Conceição nas considerações  de justiça ecológica.   

Por fim, ressalta-se que os membros da comunidade da Lagoa da Conceição 

são também  membros de uma comunidade mais ampla: a Comunidade da Terra, 

pois o ser humano precisa  recordar que pertence à natureza28. A justiça ecológica 

pugna por um paradigma de cultura da vida,  o mesmo que emerge da cosmovisão 

indígena, uma percepção de que o todo é/está unido e integrado,  existindo 

interdependência entre tudo e entre todos29. Nesta concepção, o ser humano precisa  

restaurar a relação simbiótica com a natureza e as leis humanas devem respeitar as 

leis da natureza.   
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